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Da nuvem ao território nacional:  
uma periodização das empresas de 
transporte por aplicativo no Brasil1

Resumo 
O artigo dedica-se a compreender a entrada e a expansão das plataformas de 
transporte privado por aplicativos no Brasil, especialmente a partir da chegada 
da Uber. Inicialmente, apresenta um debate acerca do processo de uberização da 
economia que propõe compreender o papel ativo do espaço para a realização con-
creta das “plataformas digitais”, aqui entendidas como “plataformas territoriais”.  
Em seguida, propõe uma periodização da estratégia territorial da Uber procu-
rando analisar seu uso do território brasileiro, bem como os conflitos com os entes 
estatais e a relação com seus concorrentes diretos. Finalmente, discute o papel 
estratégico da informação (big data, algoritmos, plataformas, geolocalização e dis-
positivos de vigilância remota) como elementos para se pensar uma nova gestão 
corporativa e algorítmica do território nacional.

Palavras-chave: Plataformas digitais. Algoritmos. Uberização. Aplicativos de 
transporte privado. Uber. 

From cloud to national territory: a periodization 
of ridesharing platforms in Brazil

Abstract
This article seeks to understand the arrival and the territorial expansion of 
ridesharing platforms in Brazil with a focus on the Uber company. First, we 
introduce the debate about the uberization of the economy. In this view, we 
aim at analysing the active role played by the space itself for the functioning of  
“digital platforms” which we assume as “territorial platforms”. Second, we 
advance a periodization of ridesharing platforms in Brazil. In doing so, we analyse 

1 Esta pesquisa contou com o apoio do Ministério Público do Trabalho – 3ª Região, por meio de convênio firmado com a 
UFMG (ref. n. 078/19-00).
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how Uber uses the territory and investigate the conflicts between the company 
and policymakers as well as its competitors. Finally, the article proposes a debate 
about the strategic role of information (such as big data, algorithms, platforms, 
geolocation, and remote surveillance devices) as elements to be considered in 
a new corporate and algorithmic approach for the management of the territory.

Keywords: Digital platforms. Algorithms. Uberization. Shared economy. Uber.

De la nube al territorio nacional:  
una periodización de las plataformas de 
transporte por aplicación en Brasil

Resumen
El artículo tiene como objetivo comprender la llegada y la expansión territorial 
de las plataformas de viajes compartidos en Brasil, especialmente en base al 
estudio de caso de Uber. Primeramente, presentamos una discusión acerca de 
la uberización de la economía y proponemos comprender el papel activo del 
espacio para las “plataformas virtuales”, aquí reconocidas como “plataformas 
territoriales”. En segundo lugar, sugerimos una periodización de las plataformas 
de viaje compartidas en Brasil, buscando analizar su uso del territorio, así 
como los conflictos con las diversas entidades políticas. Finalmente, el texto 
presenta una explanación sobre el papel estratégico de la información (big data, 
algoritmos, plataformas, geolocalización y dispositivos de vigilancia remota) 
como elementos que deben considerarse en una nueva gestión algorítmica y 
corporativa del territorio.

Palabras clave: Plataformas virtuales. Algoritmos. Uberización. Aplicaciones 
de transporte. Uber.

Informatização e uberização do trabalho e do território: uma introdução
Observam-se, nos últimos anos, o surgimento e a rápida expansão de corporações 

que se apoiam em plataformas, aplicativos e algoritmos, fato que tem modificado as formas 
de organização das relações socioespaciais. Geralmente denominadas “plataformas digitais” 
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(Slee, 2015; Stone, 2017), tais empresas lideram os processos de digitalização da sociedade e 
do território, revelando com primazia a transformação de informações banais em informações 
estratégicas (Silva, 2001), ou seja, tornando a informação um fator produtivo do presente  
histórico. Meio de produção de propriedade da corporação, a plataforma opera por algoritmos, 
que são as ordens que viabilizam uma ação estratégica por meio da informática. Numa analo-
gia com o modo de existência dos objetos técnicos, proposta por Simondon (1969[1958]), se 
a plataforma fosse um motor, o algoritmo seria o pistão e a informação, o combustível.

Hardt e Negri (2001) chamam atenção para o papel central das informações no que eles 
denominam acumulação primitiva pós-moderna, e Srnicek (2016) chega a nomear a fase atual 
do modo de produção como capitalismo de plataforma. De fato, como destacava Santos (1994), 
graças a sua capacidade de ação planetária, as corporações são os agentes que florescem no 
período da globalização, ou período técnico-científico-informacional, com seu equivalente meio 
geográfico informacional. 

Em um recorte particular desse processo, o fenômeno da expansão das plataformas 
privadas de transporte por aplicativos, apesar de recente, tem criado mudanças concretas na 
regulação e uso dos territórios. A mais notória entre elas, a Uber, acabou por gerar o neologismo 
que muitos autores (Slee, 2015; Pochmann, 2016; Abílio, 2017; Antunes, 2018; Tozi, 2017, 2018) 
têm usado na tentativa de compreender o processo em curso: uberização da economia. Em algu-
mas de suas leituras, como a de Stone (2017), a uberização é tida como um processo inexorável 
e tendencialmente benéfico de digitalização progressiva da sociedade, nos seus mais diversos 
aspectos, enquanto Rifkin (2014) vê uma economia do compartilhamento como fundamento de 
uma sociedade pós-capitalista de custo marginal zero.

De nossa parte, defendemos que a uberização é também a expressão fenomênica de 
uma nova divisão territorial do trabalho impulsionada pela informatização da vida social: entre 
as 20 maiores empresas de tecnologia da informação em valores de mercado em 2018, 12 eram 
estadunidenses e oito chinesas.2 Outros países buscam consolidar-se em meio a essa transição 
digital, como a França e seu projeto de tornar-se uma start-up nation, segundo as palavras 
de seu presidente, para quem o próprio Estado seria uma plataforma das novas corporações 
da informação.3 Essa expressão faz eco à experiência israelense descrita por Senor e Singer 
(2009), igualmente denominada start-up nation, e tida como um case do sucesso da criação 
de ecossistemas de inovação. 

Um elemento linguístico dessa geopolítica emergente é a adoção, na literatura francó-
fona, dos termos Gafam (acrônimo de Google, Apple, Facebook, Amazon e Microsoft) e Natu 
(acrônimo de Netflix, Airbnb, Tesla e Uber). Esse uso se liga à oposição à ação hegemônica das 
corporações estadunidenses que lideram a transição digital e se tornam dominantes no mercado 
francês e na União Europeia. Essas empresas assumem hegemonia na medida em que definem 
os novos padrões dos sistemas técnicos e informáticos, alcançado um número gigantesco de 
usuários e consumidores.

2 De acordo com a Kleiner Perkins (2018), em 2013, eram 13 empresas estadunidenses, três chinesas, duas japonesas,  
uma russa e uma sul-coreana.

3 Emmanuel Macron (La République en Marche), em pronunciamento realizado na feira VivaTech, em Paris,  
em 2017 (Thuillier, 2017).
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Tais corporações são multissetoriais, isto é, não atuam em um ramo ou setor específico, 
mas, ao contrário, avançam em distintas frentes simultaneamente, com alta capacidade de flexi-
bilização, porém, em todas elas a partir da criação de tecnologias que permitem a intercomunica-
ção entre os setores econômicos tradicionais e os objetos técnicos telemáticos. Além da internet, 
atuam isoladamente ou por meio de parcerias nos ramos de telecomunicação e tecnologias da 
informação, compras e entregas em geral (logística), saúde, energia e outros serviços públicos 
e privados, finanças, mídias e entretenimento, transportes, viagens e lazer, redefinindo tanto  
valores sociais como formas de produção, prestação de serviços e comércio.

Por sua vez, as Ciências Sociais brasileiras destacam-se na leitura crítica da uberização, 
analisando o processo a partir da especificidade histórica da formação socioespacial brasileira e de 
sua participação na divisão internacional do trabalho. Nessa direção, Pochmann (2016) defende que 
a uberização suprimiria o salário como custo fixo nas relações de trabalho, tornando-se, portanto, 
um custo variável. Assim, o autor pergunta se a transmutação da concepção de “trabalhador”  
(em sua configuração fordista-taylorista) para a de “empreendedor” geraria uma disputa ideológica: 
se o indivíduo não é mais considerado – e não considera a si próprio – um trabalhador, as lutas 
coletivas e as legislações garantistas se enfraqueceriam. As consequências dessa mudança seriam 
perversas, diante da já grande desigualdade de rendimentos no país. 

A proposta de Antunes (2018) é pensar as metamorfoses do mundo do trabalho em 
face do processo de mudança tecnológica. Para tanto, apoia-se na noção de infoproletáriado, a 
nova categoria de trabalhadores da indústria de serviços que se expande nas últimas décadas.  
Grosso modo, a despeito de parecer mais livre que as formas tradicionais, esse novo trabalha-
dor tem pouco controle sobre suas condições de trabalho, realiza atividades que lhe exigem 
pouca criatividade, não está vinculado a uma carreira profissional e tampouco tem a pers-
pectiva de manutenção do emprego, quando ele existe formalmente. Portanto, a uberização 
seria uma atualização das relações típicas do século XX com as tecnologias do século XXI,  
conduzindo a novas formas de trabalho informal ou precário.

Na mesma direção, Abílio (2017) alerta que a uberização não surge com a digitalização 
da economia, pois suas bases estariam há décadas em formação no mundo do trabalho. Em sua 
face contemporânea, contudo, a autora sublinha os mecanismos de transferência de riscos e cus-
tos para uma multidão de trabalhadores autônomos conectados às plataformas. Ao se destacar 
nesse processo, a Uber deu visibilidade a um novo passo na subsunção real do trabalho, que, 
no caso brasileiro, seria, segundo a autora, uma subsunção real da “viração”, isto é, das formas 
anteriores de sobrevivência dos mais pobres no mercado de trabalho. 

Defende-se, neste texto, uma análise geográfica que possa contribuir para as leituras 
críticas ao processo de uberização. Nessa direção, procura-se mostrar que as plataformas digi-
tais apresentam uma inalienável dimensão territorial que traz elementos essenciais para a com-
preensão das relações econômicas e do trabalho. Aliás, o conhecimento sistemático do território,  
entendido como a relação entre fixos e fluxos (Santos, 1994), é condicionante de um uso 
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corporativo do território que seja progressivamente mais eficaz. Empiricamente, propõe-se 
uma análise a partir da Uber, uma vez que ela é a empresa que impulsionou e lidera as mudan-
ças no setor do transporte privado por aplicativo e por sua presença hegemônica no território 
brasileiro.4 A proposta de análise da ação territorial da empresa considera, além das novas 
relações de trabalho: (i) o papel central da inovação, pesquisa e desenvolvimento (P&D) e 
o trabalho informacional intensivo, (ii) a informação como fator produtivo, (iii) a produção e 
circulação de produtos, bens e serviços informacionais e (iv) o conhecimento apurado e siste-
mático do território, permitindo a atualização instantânea da ação. 

Portanto, o debate não é apenas sobre a empresa, sua sustentabilidade econômica e seus 
eventuais lucros, mesmo que se repitam os prejuízos bilionários.5 Avaliada em US$ 76 bilhões em 
agosto de 2018 (How Uber..., 2018), ela simboliza e concretiza um sofisticado sistema de ações 
mediadas por objetos informáticos que simbolizam a fase informacional do modo de produção 
capitalista. Logo, a despeito do seu prejuízo financeiro, é o uso do território pela empresa que 
precisa ser compreendido. Sua velocidade de adaptação simultânea a um conjunto imensurável de 
situações concretas em diferentes países também inclui lidar com as resistências locais. Assim, há 
um princípio organizacional que considera o território um dado ativo e um fator produtivo. 

Nesse sentido, insistimos na ideia de que essas empresas não são apenas plataformas 
digitais, mas plataformas territoriais, pois é o território que se apresenta, ao mesmo tempo, 
como fundamento da tomada de decisão e recurso diferencial de rendimento, como se deba-
terá a seguir. A partir da análise de Santos (1996, p. 197), pode-se afirmar que haveria uma 
produtividade espacial, ou geográfica, para as plataformas digitais. 

Logo, sem as externalidades essenciais, como carros (meios de produção) e motoristas 
(trabalho) circulando pelas ruas das cidades (infraestrutura urbana), os aplicativos seriam apenas 
algoritmos na “nuvem” da internet. É só no território que cada parte compõe uma totalidade em 
funcionamento. Nessa direção, a manobra jurídica de se declararem como empresas de tecnologia 
não coincide com a realidade, pois sua existência é categoricamente dependente da exploração, 
via taxas, do transporte remunerado de passageiros. Portanto, a empresa está vinculada ao ramo 
de transportes e aos deslocamentos de pessoas, informações e objetos no território.6

Fundada em 2009 em São Francisco, por Garrett Camp e Travis Kalanick, a Uber 
dedicava-se inicialmente a fazer corridas com carros luxuosos, num sistema sob demanda via  
aplicativos. Em 2013, a empresa lançou o sistema UberX, com viagens mais baratas para os 
usuários e, especialmente, permitindo a entrada de terceiros, com seu veículo próprio, na con-
dição de “motoristas-parceiros” (driver-partners). Esse momento marcou uma mudança de 

4 A empresa tem multiplicado seus ramos de ação incorporando sistemas de entrega de comida (Uber Eats),  
frete (Uber Freight), bicicletas elétricas, scooters, vans e micro-ônibus, chegando a pesquisas com veículos autônomos e 
aviões urbanos. Este texto, contudo, dedica-se apenas ao transporte de passageiros por aplicativo.

5 Os rendimentos da empresa mais que dobraram entre 2016 e 2017, passando de US$ 3,9 bilhões para US$ 7,9 bilhões, 
e aumentaram 42% entre 2017 e 2018, atingindo US$ 11,3 bilhões. Todavia, os custos da empresa foram de US$ 14,3 
bilhões em 2018, ou seja, há um prejuízo de US$ 3 bilhões, como já havia acontecido nos dois anos anteriores (UBER 
TECHNOLOGIES INC., 2019, p. 18). 

6 Em decisão de 2017, o Tribunal de Justiça da União Europeia considerou a Uber uma “empresa de transporte”, e não 
uma “plataforma digital”, como ela alegava. Isso permitiu que autoridades nacionais, regionais e municipais passassem a 
exigir licenças como as requeridas de profissionais de táxi (Sentencia del Tribunal de Justicia, 2017).
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estratégia da corporação, que antes concorria diretamente com a Lyft em mercados locais e 
regionais nos EUA. A partir de então, a Uber se destacou por uma rápida expansão global, 
muitas vezes negligenciando leis de trânsito, tributárias e trabalhistas7 das cidades e dos países 
onde se instalava. 

Rapidamente, em dezembro de 2018, a empresa operava em mais de 700 cidades em 
63 países (eram 544 cidades em dezembro de 2016), realizando 14 milhões de viagens por dia, 
sendo que 74% delas já eram realizadas fora dos EUA. Ao final de 2018, a empresa tinha  
22.263 empregados, sendo 11.860 em operação e suporte e 5.459 em pesquisa e desenvolvi-
mento (Uber Technologies Inc., 2019), revelando a importância do trabalho informacional inten-
sivo em inovação e gerenciamento. Com 3,9 milhões de motoristas ativos na sua plataforma, 
tem-se, aproximadamente 175 motoristas-parceiros para cada funcionário. 

Observa-se uma expansão contínua da empresa no Brasil, apoiada tanto na inexistên-
cia de um marco jurídico nacional pacificador do tema, que só ocorreria em 2018, quanto nas 
economias de aglomeração, ou seja, na concentração populacional, de infraestrutura e renda, 
no transporte público deficitário em qualidade e quantidade (extensão e capilaridade das redes) 
e nos congestionamentos. Atualmente, a estadunidense Uber divide o mercado nacional com a 
espanhola Cabify e a chinesa 99, que compartilham tanto o território como motoristas, veículos 
e consumidores, criando monopólios e oligopólios territoriais.

O Brasil se torna um dos mercados centrais para a Uber: em 2016, o país era já o segundo 
mais rentável para a empresa, atrás dos EUA, e as áreas metropolitanas do Rio de Janeiro e de 
São Paulo concentravam o maior número de viagens no mundo. Um ano depois, cinco áreas 
metropolitanas respondiam por cerca de 25% do total de viagens: Los Angeles, Nova York, 
São Francisco, Londres e São Paulo, a cidade com maior volume de viagens no mundo (Uber 
Technologies Inc., 2019), revelando que a despeito da flexibilidade informática da sua plataforma, 
as condições territoriais condicionam os rendimentos da empresa. 

Assim, pode-se comprovar empiricamente que uma das hipóteses seminais sobre 
a “Geografia da Uber” (Lincoln, 2014) não se comprovou totalmente. Ao contrário do que 
defendia o autor, para quem a Uber teria menos chance em cidades como Rio de Janeiro e  
São Paulo, são justamente essas cidades as responsáveis pelo sucesso da empresa, assegu-
rando sua rentabilidade em escala global. O autor argumentava que, dispondo de sistemas infor-
mais e flexíveis de transporte que já atenderiam às necessidades de deslocamento – criando um 
mercado local e regional que não seguiria os princípios da economia de mercado –, as cidades 
brasileiras estabeleceriam uma barreira geográfica à inovação trazida pelos deslocamentos via 
plataformas digitais, fator presente também em outros países com sistemas informais como a 
Índia, a Rússia e a China. 

Contudo, ao invés de eliminar os sistemas informais existentes, sua virtuosa expansão 
mostra sua capacidade de “vampirizar” as formas flexíveis de organização típicas do circuito infe-
rior da economia urbana, conforme a proposta de Santos (1975). Grandes corporações nacionais 

7 Leme (2019) analisa a advocacia estratégica da Uber para impedir a formação de jurisprudência reconhecedora do vínculo 
de emprego no Brasil. 
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de transporte privado por plataforma também se formaram na Índia (Grab), Rússia (Yandex) e 
China (Didi), mantendo, muitas vezes, acordos de cooperação com a própria Uber. 

Como se procura mostrar a seguir, o fato de que um fenômeno socioespacial seja recente 
não impede que se pense sua periodização, entendida como um caminho de método para uma 
análise coerente do uso do território pelas empresas. A periodização proposta a seguir busca 
contribuir ao debate acerca do papel do território como uma plataforma de ação das plataformas 
virtuais, ou seja, o funcionamento concreto da empresa e sua rentabilidade não se dão em um 
ambiente exclusivamente digital, pois são dependentes das condições históricas e geográficas 
das distintas formações socioespaciais. 

Periodização do transporte privado por aplicativos no Brasil:  
uma proposta analítica

A espessura e a velocidade das mudanças advindas da chegada das corporações de  
plataforma de transporte no Brasil permitem propor recortes de tempo, cada um contendo 
variáveis analíticas próprias. Procurou-se operacionalizar a proposta de Santos (1996, p. 46-49), 
segundo a qual cada técnica tem diferentes idades: (i) a de sua invenção, (ii) aquela na qual  
passa a influir no modo de vida das sociedades e (iii) a da chegada a lugares concretos das  
formações socioespaciais. 

Metodologicamente, algumas ressalvas se fazem necessárias. Em primeiro lugar, a esco-
lha pela Uber se justifica pelo seu pioneirismo e sua tendência monopolística. Esta empresa, 
assim como suas concorrentes, utiliza a informação estratégica como fator produtivo, logo, 
os dados públicos são escassos. Geograficamente, a ação é referenciada em “cidades”,  
mesmo que essa categoria apareça de forma vaga, pois homogeneíza os diferentes recortes  
político-administrativos nos países onde atua: enquanto em alguns deles a cidade assume a 
função administrativa, no caso brasileiro, cidade e limites municipais são diferentes. Além disso, 
pesquisas empíricas (Tozi, 2017, 2018) têm revelado um processo de ação regional, isto é,  
a empresa define uma área de ação a partir de uma cidade central. 

A periodização incorpora os distintos tempos do território nacional enquanto as áreas de 
urbanização contígua, como as áreas metropolitanas, fato geográfico da vida coletiva, ganham 
relevância frente aos limites municipais e se impõem objetivamente para as empresas. Em con-
sequência, observa-se que a regionalização assume a função de uma ferramenta da ação, como 
defende Ribeiro (2004, p. 202), para quem as corporações regionalizam o território na “criação 
de nichos de mercado e possibilidade de determinação de regras para a organização do trabalho 
e do consumo”. A título de exemplo, quando a Uber informa sua presença em São Paulo, ela 
indica uma ação regional a partir dessa cidade, que, contudo, tampouco coincide com os limites 
da respectiva Região Metropolitana. 

Concretamente, no que tange à ação das empresas de aplicativo no Brasil, propomos 
pensar em quatro períodos: (i) início das operações e conhecimento do território nacional:  
o quadrilátero metropolitano formado por Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte e Brasília 
(2014), (ii) segundo movimento de expansão territorial: início da interiorização e multiplicação 
das resistências municipais (2015-2016), (iii) interiorização acelerada (2016-2018) e (iv) criação 
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do novo marco jurídico nacional e de novas regulamentações municipais. Vejamos como se 
desenvolve cada um deles.

(1) Início das operações e conhecimento do território nacional:  
o quadrilátero metropolitano formado por Rio de Janeiro, São Paulo, 
Belo Horizonte e Brasília (2014)

Apenas cinco anos após seu “nascimento social”, em São Francisco, a Uber é a primeira 
grande empresa de transporte por aplicativo a atuar no território brasileiro, sobrepondo-se a outras 
empresas menores que iniciaram o até então incipiente mercado nacional, ainda em parceria com 
os serviços de táxi, como 99Taxis, EasyTaxi, Vá de Táxi e Safer Táxi. A Uber iniciou suas operações 
no Rio de Janeiro em 15 de maio de 2014, às vésperas da Copa do Mundo do Brasil.

A escolha da cidade – umas das mais internacionalizadas e turísticas do país –, e do 
momento – a realização de um evento global de marketing –, produziram uma sinergia única 
pela renovação simultânea da tecnoesfera e da psicoesfera, conforme a definição de Santos 
(1994) e Kahil (2010): primeiramente, a cidade, cujo território era materialmente modernizado 
para a Copa do Mundo e os Jogos Olímpicos (2016), acolheu, como uma extensão desse  
processo, a nova tecnologia. Em segundo lugar, o afluxo de turistas e profissionais interna-
cionais já habituados ao uso do aplicativo no exterior; em terceiro lugar, fomentando a opo-
sição entre a “modernidade da plataforma digital” e o “arcaísmo dos taxistas”, uma categoria  
profissional sobre a qual recaem julgamentos como a de ser beneficiária de privilégios estatais 
e pouco confiável. A Uber ofereceria, em contrapartida, um novo sistema técnico no qual o  
usuário, tornando-se um “fiscal involuntário”, acompanharia os comandos emitidos pela empresa  
(tarifa e trajeto) e a possibilidade de avaliação dos motoristas. Após instalar-se no Rio de Janeiro, 
a Uber inicia suas atividades em outras metrópoles nacionais: São Paulo (junho de 2014),  
Belo Horizonte (setembro de 2014) e Brasília (novembro de 2014) (Figura 1).

Nesse período, a difusão da inovação parece seguir os princípios do que Hägerstrand 
(1965, p. 40) nomeou como um efeito hierárquico (hierarchical effect), ou seja, difunde-se, em 
um novo país, a partir das metrópoles mais relevantes na hierarquia, apesar da sua distância. 
Defende-se ainda que esse período seria o início do conhecimento do território nacional a partir 
de suas áreas mais cosmopolitas – as mais integradas à economia internacional –, criando uma 
espécie de “reverse salient territorial”,8 ou seja, o aprimoramento da plataforma digital não só 
depende de desenvolvedores e programadores em laboratórios, como exige seu uso em territó-
rios e sociedades concretas. 

A presença da Uber nas principais cidades do país difunde o hábito, antes rarefeito, do 
uso de aplicativos de transporte. Mesmo sem amparo legal, a empresa impõe sua presença e 
difunde, em seu benefício, uma psicoesfera da modernidade, fomentando o discurso de que, tal 
como a nova tecnologia, ela seria inevitável, e, logo, qualquer tentativa de constrangimento seria 
uma negação do progresso técnico e da “evolução natural” dos meios de deslocamento.

8 Trata-se aqui de um diálogo com a proposta de Hughes (1983).
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Figura 1 – Início das operações e formação do quadrilátero metropolitano 
de ação da Uber (novembro de 2014)

fonte: Elaboração própria, com base em dados de Uber ([s.d.]).

Porém, enquanto ainda tramitava um projeto de lei nacional sobre o tema  
(PL n. 28/2017), o Executivo paulistano proibiu o transporte remunerado de passageiros 
mediado por aplicativos (Lei n. 16.279, de 8 de outubro de 2015). Entretanto, uma ação direta 
de inconstitucionalidade, em novembro do mesmo ano,9 considerou que a lei violava o direito 
à livre iniciativa. Alguns meses depois, por meio do Decreto n. 56.981 (São Paulo, 2016),  
o Executivo regulou o funcionamento das Operadoras de Tecnologia de Transporte Credenciadas 
(OTTC) que, além de Uber e similares previa o sistema de caronas pagas e a circulação de  
veículos autônomos. 

Instituída a primeira regulação, criou-se uma espécie de “jurisprudência indireta” que 
possibilitou sua expansão para outros municípios, haja vista a função de relé nacional desempe-
nhado por São Paulo na adoção de modernizações. Todavia, uso e normatização do território 
não coincidem, e os territórios respondem diferentemente à chegada das plataformas, fato que 
se consolida no momento seguinte.

9 TJ-SP – ADI: 22169010620158260000 SP 2216901-06.2015.8.26.0000, Relator: Francisco Casconi, Data de 
Julgamento: 11/11/2015. Órgão Especial. Data de Publicação: 17/11/2015.
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(ii) Segundo movimento de expansão territorial: início da interiorização e 
multiplicação das resistências municipais (2015-2016)

Um ano depois de chegar ao Brasil, a Uber escolhe Porto Alegre como a quinta cidade 
para se instalar, em novembro de 2015. Em seguida, em janeiro de 2016, começou as operações 
em Campinas (SP). Defende-se que esse segundo momento marca o início de uma mudança na 
estratégia territorial da empresa, antes concentrada em quatro capitais de estado. A hipótese 
que subsidia esse novo momento é a de que o conhecimento sistemático do território permi-
tido durante todo o ano anterior levou a aprimoramentos da plataforma digital que permitiram 
a expansão territorial da corporação. A escolha por Campinas, cidade intermediária distante 
100 km de São Paulo, não é casual: parte da área mais dinâmica e fluída do território nacional,  
a chamada Macrometrópole Paulista (Souza, 1978, p. 25), tem, nessa área, uma grande concen-
tração de renda, pessoas, meios de transporte e infraestruturas públicas e privadas (Figura 2). 

Figura 2 – Segundo movimento de expansão territorial e início da 
interiorização (janeiro de 2016)

fonte: Elaboração própria, com base em dados de Uber ([s.d.]).

Mais uma vez, se observam resistências políticas dos entes municipais à entrada de 
empresas globais por meio de leis que visavam proibi-las e dificultavam o laissez-faire que 
as próprias plataformas se arrogavam. Campinas recuperou uma lei de 2010 (Lei n. 13.775,  
especialmente artigo 22) para considerar clandestino o serviço da Uber e apreender os veícu-
los dos motoristas. O prefeito do Rio de Janeiro sancionou a Lei n. 6.106, de 25 de novembro 
de 2016, que proibiu o uso de carros particulares para o transporte remunerado de pessoas no 
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município, suspensa por liminar do Tribunal de Justiça (TJ-RJ) em benefício da Uber algumas 
horas depois de haver sido sancionada. Em Belo Horizonte, a Lei n. 10.900 (de 8 de janeiro  
de 2016) determinou que as empresas e os motoristas fossem cadastrados junto à Empresa de 
Transportes e Trânsito de Belo Horizonte (BHTrans).

Entretanto, no mesmo dia em que a lei foi regulamentada pela prefeitura, a Uber divul-
gou uma nota na qual afirmava que continuaria operando no município (Sobre a lei..., 2016),  
isto é, não obedeceria a legislação aprovada. De fato, a empresa seguiu operando ilegalmente 
até a obtenção de liminares judiciais que autorizaram sua atuação no território belo-horizontino 
e mineiro.10 Essas vitórias judiciais das corporações globais revelam a atualidade da hipótese de 
Morozov (2016), para quem a expansão global da Uber representaria uma diminuição do poder 
dos entes públicos locais. Contudo, o processo se torna mais complexo no momento posterior. 

(iii) Interiorização acelerada (2016-2018) 
Seja pelos usuários já habituados, seja amparada por liminares judiciais, a Uber já estava, 

nesse momento, inserida no funcionamento do território nacional. Se até então a chegada a 
novas cidades era mais lenta, a partir de 2016 outras capitais e cidades intermediárias e suas 
regiões passaram a fazer parte, rapidamente, da estratégia de ação territorial da empresa.  
Em setembro de 2016 a empresa operava a partir de 12 cidades de referência, sendo 11 capitais 
e Campinas; em dezembro já eram 34 cidades entre as 67 da América do Sul e Central e, em 
outubro de 2017, esse número quase triplicou, chegando a 90 cidades (Uber, [s.d.]) (Figura 3).

Esse período marca a capilarização da empresa em direção a cidades intermediárias e 
menores, expandindo novas frentes pioneiras à inovação, uma vez que os mercados nas capitais 
e grandes cidades do país já estavam assegurados, ou, em parte significativa delas, começavam 
a ser disputados pelas suas concorrentes diretas (99 e Cabify). Assim, a Uber se tornou a 
empresa geograficamente mais dispersa no território. O aplicativo de corridas da 99 iniciou suas 
operações com taxistas em São Paulo em 2016, para, em seguida, lançar o serviço 99Pop, para 
“motoristas-parceiros”. No início de 2017, a 99 recebeu US$ 100 milhões de aportes da chinesa 
Didi Chuxing e se tornou a principal concorrente territorial da Uber no país, revelando uma 
rápida guinada na sua política de uso do território, com a aceleração de sua dispersão geográfica: 
o Rio de Janeiro foi a segunda cidade escolhida, em março de 2017, e, em setembro e outubro 
do mesmo ano, tiveram início as operações em Belo Horizonte e em Brasília, respectivamente. 

Um ano após capitalizar a 99, a Didi comprou a empresa. Portanto, mesmo recente, esse 
ramo revela a tendência à desnacionalização das empresas, etapa que se faz necessária para 
uma concorrência entre um pequeno número de grandes plataformas que se apoiam em escalas 
geográficas multinacionais e escopo de milhões de viagens diárias. É importante observar que o 

10 “[...] o serviço de transporte de pessoas oferecido através de aplicativo de dispositivo móvel (aparelhos celulares, tablets etc.), 
como por exemplo, o UBER, insere-se na modalidade de contrato particular de transporte, não se confundindo com o serviço 
público de transporte prestado por taxistas, mediante permissão do poder público”, de acordo com: PODER JUDICIÁRIO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Comarca de Belo Horizonte. 1ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca 
de Belo Horizonte. Mandado de segurança coletivo. Processo: 5014923-75.2016.8.13.0024, Belo Horizonte, 10/03/2016; 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 6ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca 
de Belo Horizonte. Mandado de segurança. Processo: 5117005-87.2016.8.13.0024, Belo Horizonte, 12/09/2016.
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nome 99 foi mantido, provavelmente por sua notoriedade, enquanto a empresa usa o nome Didi 
para operações em outros países, inclusive na América Latina. 

Figura 3 – Interiorização acelerada da Uber (outubro de 2017)

fonte: Elaboração própria, com base em dados de Uber ([s.d.]).

Aprofundaram-se, nesse período, as estratégias de diferenciação e adaptação em dife-
rentes regiões e cidades, como as categorias de veículos: desde o UberX, com veículos mais 
simples, com até oito anos de uso, presentes em todas as cidades, até as categorias mais caras, 
como Confort e Black, nas cidades intermediárias e capitais, incluindo serviços especializa-
dos em São Paulo e Brasília – UberPET, UberBike e UberBAG, para transporte de animais,  
bicicletas e bagagens, respectivamente. O serviço UberPOOL de viagens compartilhadas,  
no qual o algoritmo direciona um único carro para distintos usuários com origens e destinos 
em áreas próximas, iniciou seus testes em São Paulo em 2016. Após ser renomeado para Uber 
Juntos em 2018, a opção se expandiu para outras cidades. 

Por sua vez, o pagamento de viagens em dinheiro diretamente ao motorista iniciou-se 
em 2016 em Recife, Fortaleza e Salvador e mais tarde foi adotado em todo o país. Aqui, nota-se 
outra adaptação da plataforma digital ao território, uma vez que a tecnologia de transações digi-
tais encontra limites numa formação socioespacial desigual, onde é grande circulação de dinheiro 
físico, além das taxas significativas de pobreza, endividamento ou falta de cartões de crédito.
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(iv) Criação do novo marco jurídico nacional e de novas 
regulamentações municipais. A consolidação de oligopólios  
e monopólios territoriais (2018-atual)

Sendo o país uma República Federativa, cada município passou a regular, a seus critérios, 
o funcionamento das plataformas. Embora seja corriqueira, essa prática exigiria, no limite, que 
as corporações negociassem com cada município, ao mesmo tempo em que os litígios sobrecar-
regariam o sistema judiciário. Nesse sentido, uma nova lei nacional era anunciada como pacifi-
cadora dos pontos comuns relativos ao tema.

Assim, o Projeto de Lei n. 5.587/2016, de autoria do deputado federal Carlos Zarattini 
(PT-SP), foi aprovado na Câmara dos Deputados em 4 de abril de 2017. Assistiu-se, em seguida, 
a uma grande campanha publicitária que uniu as empresas contra o que elas denominaram  
“lei do retrocesso”. Em sua votação no Senado Federal (PLC n. 28/2017, aprovado em 
31 de outubro de 2017, em sessão acompanhada pessoalmente pelo CEO da Uber, Dara 
Khosrowshahi), muitos dos itens anteriormente aprovados na Câmara foram rejeitados ou modi-
ficados. Portanto, a legislação inicialmente restritiva à ação das empresas de plataforma acabou 
sendo adaptada a seus interesses. Na segunda votação da Câmara, o projeto modificado pelo 
Senado foi ratificado, e a Lei n. 13.640 foi sancionada pelo presidente da república em 26 de 
março de 2018.

Entre os itens retirados do projeto original, dois merecem destaque: a retirada de 
parte significativa da autonomia municipal em matéria de planejamento e organização do 
trânsito e a revogação da obrigação de que as empresas fornecessem dados de viagens 
e itinerários a prefeituras e órgãos de gestão do trânsito e mobilidade. O primeiro ponto 
é central para as plataformas, uma vez que sua base de ação, como já debatemos, não é 
municipal, mas regional, dentro das dinâmicas de mobilidade que configuram as grandes 
concentrações urbanas brasileiras. Quanto ao segundo item, se o acesso aos dados seria 
essencial para as prefeituras conhecerem as mudanças trazidas pelos aplicativos em seus 
territórios e planejá-los, por outro lado eles são, para as empresas, informações estratégicas 
a partir das quais elas passam a ter um conhecimento sistemático exclusivo dos desloca-
mentos, em tempo real. A partir deles, buscam tornar-se progressivamente mais eficientes 
que as concorrentes. 

Contudo, a situação não se harmoniza totalmente, pois o sistema federativo nacional é 
repleto de caminhos para a autonomia dos entes municipais, especialmente no que tange a temas 
novos, acerca dos quais as legislações nem sempre estão completamente definidas. No mais,  
a chegada de novos agentes econômicos aos lugares não é desprovida de resistências locais de 
diversas ordens. Esse é, portanto, o momento presente: após a aprovação da lei nacional, que 
fornece o quadro geral, cada município passa a legislar e regulamentar elementos específicos, 
muitos dos quais não previstos anteriormente, como idade e configuração dos veículos, a criação 
de cadastros de motoristas, selos de identificação, aprovação de taxas e fiscalização da ativi-
dade e dos veículos, regras de emplacamento e limite do número de veículos, para citar alguns 
dos itens mais comuns. Essas resistências não impedem, todavia, a consolidação das empresas, 
especialmente a Uber, que chega a 126 cidades de referência no território nacional (Figura 4).
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Figura 4 – A consolidação da Uber no território brasileiro (setembro de 2019)

fonte: Elaboração própria, com base em dados de Uber ([s.d.]).

Uma situação exemplar dessa disputa entre corporações globais e municípios ocorre 
novamente em São Paulo. Por meio do Comitê Municipal de Uso do Viário (CMUV), ligado 
à Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes (SMT), no bojo do quadro jurídico apre-
sentado anteriormente, edita-se a Resolução n. 21, de 28 de março e 2019, retomando a obri-
gatoriedade de que as operadoras (OTTC) enviem relatórios com as “informações acerca do 
movimento das corridas para fins de análises do fluxo de veículos e do uso do viário urbano”. 
Esse megaconjunto de dados deveria apresentar origem e destino detalhados (com latitude  
e longitude), além de velocidade e distância percorrida. Além disso, o §1º do art. 7º informa que 
“as corridas nesta municipalidade somente serão consideradas regulares quando efetuadas em 
veículos emplacados no Município de São Paulo” (São Paulo, 2019).

Logo, numa única resolução, o município recuperava dois elementos centrais que haviam 
sido suprimidos do projeto original que ser tornaria a lei nacional. A exclusividade do empla-
camento amparava-se num princípio geográfico de ônus e bônus: por ser o destino prioritário 
dos deslocamentos metropolitanos, São Paulo teria muitos veículos (particulares ou locados) 
usando sua malha viária, embora emplacados em outros municípios, onde, por consequência,  
se pagavam os impostos. Todavia, esses dois elementos da resolução foram suspensos por limi-
nares judiciais em favor da Uber. 

Em outro exemplo, Confins (MG), onde fica o aeroporto internacional que serve o 
estado, impediu, por meio da Lei n. 874, de 14 de maio de 2018 (Confins, 2018), que motoristas 
de outros municípios que conduzissem passageiros até o terminal também iniciassem corridas 
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no aeroporto, como é comum ocorrer com taxistas. Pela lei aprovada, apenas veículos empla-
cados no município teriam esse direito. Além disso, exigia-se um cadastro do motorista junto à 
prefeitura. A lei foi suspensa por liminar judicial por usurpar competência da União. Processo 
semelhante ocorreu em Niterói (RJ) e Curitiba (PR), onde as prefeituras usaram decretos  
(Decreto n. 12.977/2018 e Decreto n. 1.302/2017, respectivamente) para igualmente proibir a 
operação, em seus territórios, de veículos emplacados em outras localidades, bem como deman-
davam acesso aos dados das viagens realizadas. Ambas as prefeituras editaram depois decretos 
revogatórios (respectivamente, Decreto n. 13.314/2019 e Decreto n. 1.229/2018). 

Observa-se, com esses exemplos, entre outros aqui não abordados, que se desenham 
novas disputas entre os municípios e destes com as corporações, a partir da regulamentação 
das plataformas de transporte. Essas disputas revelam, geograficamente, a primazia dos dados 
estratégicos e da escala regional para as corporações, que se apoiam, por sua vez, em deslo-
camentos preexistentes no território, além do fato de que é crescente o número de motoris-
tas que utiliza veículos alugados, logo, com emplacamento em um município distinto daquele  
onde circula. Mas, uma vez que sua ação é regional, as regulações municipais tornam-se 
um constrangimento a suas estratégias territoriais baseadas num laissez-passer pelos limites  
municipais, com tendência a vencer quando acionado o sistema judiciário. A ação das prefeituras 
e das câmaras de vereadores revela, por seu turno, a persistência de resistências locais.

Atualmente, se assiste à criação de oligopólios, duopólios e monopólios territoriais 
entre as plataformas. Enquanto a Uber se beneficia de sua expansão pioneira em direção 
às cidades intermediárias e menores, criando monopólios de fato,11 a 99, capitalizada, segue 
com uma vigorosa estratégia de expansão pari passu à da Uber, levando à consequente 
formação de duopólios territoriais. A espanhola Cabify, por sua vez, adota uma política ter-
ritorialmente seletiva, restringindo-se a bairros com rendas mais altas em Belo Horizonte, 
Brasília, Campinas, Curitiba, Porto Alegre, Rio de Janeiro, Santos e São Paulo (Em que 
cidades..., 2019), e segue praticando preços mais altos, com veículos de gamas superiores 
e mais novos. Nas áreas onde atuam as três corporações, formam-se, até o momento,  
oligopólios territoriais, ao passo que outras corporações globais chegam ao país e pequenas 
empresas locais e regionais mantêm alguma participação no mercado. 

Apontamentos finais: em direção a uma gestão corporativa e algorítmica 
do território?

A ideia deste texto não foi, como salientamos, fazer uma síntese dos novos usos do 
território que se realizam a partir da banalização das empresas de transporte privado por apli-
cativo, mas contribuir com uma leitura geográfica dos processos em curso e com uma proposta 
de periodização que incorpore a estratégia territorial das empresas com ação em plataforma,  
particularmente a Uber. Acredita-se que o vasto debate teórico e estudos empíricos que a 
Geografia produziu acerca do papel da tecnociência e da informação nos usos do território possa 
concorrer para a compreensão dos algoritmos como nexos informáticos entre lugar e mundo sob 

11 Em entrevista recente, a chefe da Uber Brasil informou: “o desafio agora não é abrir mais cidades, mas manter o crescimento 
de forma sustentável” (Woods, 2019).
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comando privado. Além do que foi discutido, cumpre arrolar temas que afloram e se colocam 
como desafios analíticos a partir da banalização do processo de uberização. 

Importa observar que, a despeito das múltiplas resistências à ação da Uber, sua receita 
no país atingiu US$ 959 milhões em 2018, um aumento superior a 15% em relação à do 
ano anterior, US$ 831 milhões, que, por sua vez, representou um espantoso crescimento de 
352% em relação a 2016, cuja receita foi de US$ 236 milhões (Uber Technologies Inc., 2019). 
Durante três anos seguidos, o mercado brasileiro foi o segundo mais rentável para a empresa, 
atrás apenas do estadunidense. Sua hegemonia como a empresa de transporte por aplicativos 
mais capilarizada no país, conforme a periodização apresentada, corrobora a hipótese de que 
a maior possibilidade de rendimentos da corporação está diretamente ligada a suas estratégias 
territoriais e a uma escolha científica das cidades mais bem equipadas do país. Resumindo, 
a despeito de sua aparente virtualidade, externalidades como a infraestrutura urbana são 
essenciais para plataformas e algoritmos, somando-se às já discutidas externalidades essenciais 
(carros e motoristas). 

Há que pensar, igualmente, nas questões relativas à circulação local do dinheiro, espe-
cialmente em situações de crise e desemprego, como a atual. A chegada de corporações globais 
às cidades cria processos de “vampirização” da renda que antes circulava no circuito inferior 
em direção ao circuito superior da economia urbana, conforme a proposta de Santos (1975). 
As taxas cobradas pelas plataformas, entre 20% e 40% do preço de cada viagem, representam 
montantes que alimentariam formas de economia mais horizontais (locais e regionais). No caso 
da Uber, a Holanda assume a função de hub financeiro da triangulação entre os serviços presta-
dos no Brasil e as isenções de impostos que aquele país oferece. Por isso, qualquer tentativa de 
comparação ou de “concorrência” entre empresas globais de transporte por aplicativo e taxistas 
locais é enganada, quando não enganadora. 

Quanto ao debate sobre um possível aprimoramento dos sistemas de deslocamento 
no território ou de sua maior eficiência graças aos aplicativos, é imperioso considerar que as 
corporações adotam o “cerceamento geográfico” (GeoFencing), um tipo de “censura técnico- 
geográfica” ao território que, no caso da Uber, é denominada “restrição virtual de zonas ao 
embarque de passageiros”, prática pela qual a empresa assume um papel político de orga-
nização do território definindo, via GPS, áreas atendidas e áreas impedidas, conforme seus 
critérios, sob a alegação de insegurança. Concretamente, essa decisão tem deixado zonas 
populares e periféricas fora de sua área de cobertura.

No caso brasileiro, a questão do deslocamento se fundamenta em elementos estrutu-
rais como (i) os processos de periferização, que impõem deslocamentos pela distância entre a 
moradia e o trabalho, (ii) a insuficiência (qualitativa e quantitativa) das redes de transporte de 
diferentes idades em todas as suas configurações e capacidades (ônibus, trens metropolitanos, 
regionais ou de longa distância, ciclovias, sistemas fluviais), o que estimula o uso de veículos 
pessoais, e (iii) a tendência à fragmentação territorial de atividades, serviços (públicos e privados), 
comércio e instituições.

Logo, a promessa de um novo “modal” só se realiza verdadeiramente em áreas que 
já têm alta densidade de sistemas públicos e privados de transporte, reforçando, portanto, a 
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concentração da oferta onde ela já é proporcionalmente favorável. Esse efeito concentrador 
também deveria ser considerado em debates e pesquisas sobre o impacto no trânsito de dezenas 
de milhares de carros circulando com reduzido tempos de estacionamento. A falta de publicidade 
dos dados das empresas dificulta pesquisas mais detalhadas sobre esse processo.

Assim, relendo o debate de Santos (2000, p. 83), poder-se-ia pensar que há uma flui-
dez potencial ou virtual ensejada pelos aplicativos, que, contudo, só é efetiva em lugares e 
para pessoas selecionadas pelas políticas corporativas das plataformas. A rejeição às políticas 
municipais de regulação do serviço só reforça esse processo de fragmentação territorial, sob 
o pretexto de uma liberdade de iniciativa privada que naturaliza a desigualdade socioespacial. 
Ao mesmo tempo, todavia, observa-se que o hábito de se deslocar via aplicativos se banaliza e 
impõe em ritmo crescente ao conjunto da sociedade brasileira, como comprova a proporção de 
gastos com transporte no conjunto das despesas de consumo da média das famílias brasileiras:  
segundo o IBGE (2019), 18,1% do orçamento familiar é dedicado ao “transporte”, atrás apenas 
de “habitação”, com 36,6%, e mais do que “alimentação”, com 17,5%, fato inédito na série 
histórica. A mais recente pesquisa Origem e Destino do Metrô de São Paulo revela que foram 
realizadas 362 mil viagens diárias por aplicativo na Região Metropolitana, contra 113 mil viagens 
em táxi (Metrô, 2017).

A chegada de novas empresas globais de transporte tensiona a distribuição de poder entre 
os entes federativos vigentes desde a Constituição de 1988, mas, ao mesmo tempo, a reforça. 
A autonomia municipal tem-se mostrado um empecilho a uma expansão sem constrangimen-
tos dessas empresas pelo território brasileiro. Em decorrência, como se procurou apresentar, as 
empresas criam regionalizações corporativas do território como ferramenta estratégica, isto é, 
agem em subespaços onde não há um governo constituído. 

Além dessas questões, seguem igualmente as disputas no domínio do direito trabalhista. 
As empresas em plataforma se declaram apenas contratadas pelos motoristas, que seriam os 
prestadores de serviço. Essa tentativa de inverter a relação hierárquica entre quem define as nor-
mas de funcionamento, as rotas, os passageiros, as tarifas, as taxas e os prazos de pagamento,  
os critérios de seleção e avaliação de trabalhadores e veículos, as metas, as premiações e os 
índices de aceitação de corridas tem encontrado respaldo em muitas decisões, nas diferentes 
instâncias. Para os trabalhadores, além dos custos fixos com o carro e as jornadas de trabalho 
extenuantes (são comuns relatos de jornadas acima de 12 horas diárias), o tema da segurança 
ascende, haja vista o crescente número de assédios, assaltos e assassinatos de motoristas, ao 
qual se associa igual temor por parte dos passageiros. Em decorrência, novos sistemas de vigi-
lância e controle são demandados e adicionados aos aplicativos, o que aumenta o estresse dos 
trabalhadores sob esses dispositivos.

Finalmente, acredita-se que a Geografia possa contribuir sobremaneira para a  
compreensão dos processos em curso, pois informação e técnica são duas categorias analí-
ticas centrais na disciplina. A informação se revela um fator produtivo contemporâneo, e,  
por consequência, o algoritmo e a plataforma digital não são artefatos estranhos à sociedade 
ou ao território do período técnico-científico-informacional, mas novos mediadores da ação 
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entre corporações globais e o território (local, regional, nacional), realizando uma coordenação  
distante de objetos técnicos dispersos, porém integrados.

Embora involuntariamente, motoristas, veículos, smartphones e passageiros tornam-
-se novos recenceadores e sensores de captura de informações – esse recurso da era da  
globalização –, criando uma gestão algorítmica do território com finalidades corporativas. 
Fornecem dados ininterruptos sobre o território, o trânsito e os deslocamentos, criando gigan-
tescos bancos de dados acerca do funcionamento da vida social. Isoladamente, esses dados são 
inexpressivos, mas, graças à capacidade de coletar, organizar, sistematizar e usá-los em benefício 
próprio, esses dados banais se transformam em informações estratégicas que podem, inclu-
sive, ser vendidas. Esboça-se, com nuanças bem claras, uma gestão corporativa e algorítmica  
do território. 
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